
REQUERIMENTO N°          , DE 2025 

(Do Sr. Dr. Francisco) 

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do

art.  24 – Inciso XIII  do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

Seminário  do  Grupo  de  Trabalho  de

Consolidação das Leis, na cidade de Teresina

(Piauí),  para  debater  o  Anteprojeto  de

Consolidação das Leis Brasileiras de Inclusão

da Pessoa com Deficiência.  

Para o seminário seriam convidados: 

-  Presidente  da  Comissão  de  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  da  Câmara  dos

Deputados;  

- Presidente/representante da Secretaria de Estado do Piauí para Inclusão da Pessoa

com Deficiência;

- Presidente/representante do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência do Piauí (CONEDE-PI);

-  Presidente/  representante  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência da OAB-PI; 

-  Consultor  Legislativo  da  Câmara dos  Deputados  da área temática  de inclusão da

pessoa com deficiência; 

JUSTIFICATIVA

Esta é a primeira proposta que visa desencadear o processo de Consolidação das

Leis Brasileiras de Inclusão. Tem o objetivo de facilitar o acesso a direitos, simplificar e

atualizar  a  linguagem legislativa  e  favorecer  a  eficácia  das  normas  que  tratam dos

direitos das pessoas com deficiência. 

A  proposta,  apresentada  pelo  deputado  Duarte  Jr.  (PSB-MA),  presidente  do

colegiado  e  acatada  pelos  integrantes  da  Comissão  dos  Direitos  da  Pessoa  Com

Deficiência  da  Câmara dos Deputados,  deve ser  amplamente debatida nos diversos

estados da Federação para que seja uma construção coletiva e para que possa dirimir *C
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quaisquer dúvidas sobre a sua abrangência e importância na garantia dos direitos das

pessoas com deficiência no Brasil. 

Nesse  sentido,  e  a  fim  de  qualificar  o  debate,  assegurar  a  participação  da

sociedade no processo legislativo, promover espaço institucional de escuta e diálogo

entre parlamentares, especialistas, representantes de setores organizados e cidadãos,

além de ampliar a transparência das decisões e garantir maior legitimidade às normas

produzidas, requeiro a realização deste Seminário para discutir esse importante assunto

que impactará a vida de milhões de brasileiros e brasileiras.

Sala das Comissões,         de                          de 2025.
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